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EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DA CAPITAL - RJ 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 0076899-70.2019.8.19.0001 
 
Classe/Assunto: Procedimento Comum – Cobrança De Aluguéis – Sem Despejo / 

Locação de Imóvel / Espécies de Contratos / Obrigações 

 
Autor: LMPG AUDITORES INDEPENDENTES 

Réu:   LA ESTAMPA COMERCIO DE TECIDOS LTDA 
 

 

  WALDER DE SOUZA GOMES, Contador, Perito nomeado nos autos 

supracitados, tendo concluído o LAUDO PERICIAL, vem requerer de Vossa Excelência:  

 

• Juntada do mesmo aos Autos, para os devidos efeitos legais; 

 

• Liberação dos honorários depositados (fls. 247/249 e 255/256), com os devidos 

acréscimos legais. 

   

Nestes termos, 

Pede Deferimento 

 

 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 

 

WALDER DE SOUZA GOMES 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ – APJERJ nº. 1106 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis nº. 5640 

Cadastro na DIPEJ TJRJ nº. 10263 
CRC nº. RJ-092636/O-9 
CPF nº. 932.831.057/15 
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LAUDO PERICIAL 
 

I – CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

1. Trata-se de ação movida por LMPG AUDITORES INDEPENDENTES, em face de LA 

ESTAMPA COMERCIO DE TECIDOS LTDA, apresentando a autora como causa de pedir 

em index 03, que prestou serviços profissionais de auditoria ao réu, conforme Proposta 

de Serviços datada de 24/05/2018 (index 19), ajustando o valor dos honorários 

profissionais em R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), em 03 (três) parcelas iguais 

de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais). 

 

Relata que do valor acertado entre as partes, a terceira e última parcela referente 

à NF nº. 1.166 no valor de R$ 19.000,00, com vencimento em 10/08/2018, não foi 

quitada integralmente pelo réu. 

 

Que após tratativas para o recebimento do valor pendente, foi acordado entre as 

partes que o saldo devedor seria liquidado conforme os seguintes prazos e valores: 

 

 

Vencimento Parcelas NECESSÁRIO 

Out/2018 7.000,00 

Nov/2008 7.000,00 

Dez/2008 5.000,00 

Valor Total Parcelamento 19.000,00 

 

 

Que foi liquidada a 1ª parcela, com inclusão do valor de R$ 346,83 (trezentos e 

quarenta e seis reais e oitenta e três centavos), restando a quitação da importância de 

R$ 11.653,17 (onze mil, seiscentos e cinquenta e três reais e dezessete centavos), 

encaminhando a autora um notificação extrajudicial em 15/01/2019 do valor pendente 

dos honorários profissionais. 

 

Que após acusar o recebimento da notificação, confessar a dívida e se 

comprometer ao pagamento em mais de uma ocasião, a parte ré não quitou o restante 

do saldo devedor, não restando outra alternativa à autora senão se socorrer à justiça. 
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Face ao exposto, requer a autora: 
 

➢ Pagamento pela ré da importância de R$ 12.327,71 (doze mil, trezentos e vinte e 
sete reais e setenta e um centavos), conforme Planilha juntada; 
 

➢ Condenação do réu ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios. 
 

 
2. A ré em as contestação de index 143, relata que houve problemas entre as partes 
quanto à prestação de serviços que alega não ter sido satisfatória, não sendo a ré por 

tal motivo obrigada a cumprir o pactuado, muito menos ser acionada judicialmente. 
 

Que também existe dúvidas em relação ao valor dos encargos aplicados pela 
autora em planilha juntada, posto que como se observa no e-mail de fl. 37, as partes 

não estabeleceram índice de atualização monetária, juros de mora ou multa. 
 

Que a autora aplica aos cálculos a atualização pelo IGP-M, como também juros 

sem especificar as porcentagens, alegando a parte ré que o índice a ser aplicado deveria 
ser o INPC, conforme jurisprudência unânime sobre o tema, sem a aplicação de encargos 

moratórios. 
 

Ao final, requer seja julgada improcedente a demanda, com a condenação da parte 
autora nas penas de sucumbência. 

 

 
II – DOCUMENTAÇÃO UTILIZADA COMO PARÂMETRO PARA A PERÍCIA 

 

Descrição Index 

Proposta de Serviços 19 

Nota Fiscal de Serviços 36 

E-mails Trocados 37 – 51 – 52 

Notificação Extrajudicial 39/50 

Planilha de Cálculos da Dívida 53 

 
 

III – QUESITOS FORMULADOS PELA PARTE RÉ 

(index 217) 
 

 
 

RESPOSTA: Afirmativa a resposta. Proposta de Serviços em index 19. 
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RESPOSTA: Afirmativa a resposta, conforme conteúdo do item 3 – subitem 3.1, 

colacionado da Proposta de Serviços, in verbis: 

 

 

Quadro 1 – Fragmento de fl. 25 dos autos 

 

 
 

RESPOSTA: A expressão é citada no Quadro 1 acima, cuja explicação é a 

possibilidade de comparação entre os ajustes realizados nas demonstrações 

financeiras para 2017, com as demonstrações financeiras do exercício a 

findar-se em 31 de dezembro de 2018. 

 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou no Escopo dos Trabalhos e Metodologia 

(fls. 25/26), o oferecimento de serviços de elaboração de novas 
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demonstrações financeiras para exercício a findar em 31/12/2018, visto que 

o contrato de serviços data de 24/05/2018, sendo que o procedimento 

oferecido seria a revisão especial das demonstrações financeiras da La 

Estampa relativas ao exercício findo em 31/12/2017. 

 

 
 

RESPOSTA: Segue transcrito dos autos in verbis, o item que trata do assunto: 

 

 

Quadro 2 – Fragmento de fl. 28 dos autos 

 

 

 
 

RESPOSTA: Segue transcrito dos autos in verbis, o item que trata do assunto: 
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Quadro 3 – Fragmento de fl. 31 dos autos 

 

 

 
 

RESPOSTA: Nos autos foi acostado pela parte autora o “Protocolo” de entrega 

do Relatório de Auditoria (fl. 34). 

 

 Às fls. 175/196, a parte autora juntou o trabalho completo referente à 

auditoria prestada, que consiste na revisão de auditoria do balanço 

patrimonial em 31/12/2017. 

 

 
RESPOSTA: Demais informações são prestadas nas respostas aos quesitos da 

parte autora e considerações finais. 

mailto:walder.gomes@gmail.com




Walder de Souza Gomes 
Perito Judicial 

Contador – CRC nº RJ-072936-O/9 
______________________________________________________________________ 
 

Rua Cel. João Brandão, 90 – São Francisco – Niterói - RJ  

CEP: 24.365-080 / E-mail: walder.gomes@gmail.com   

Tels.: (21)99987-0558 / (21)97278-2203 

 

7 

IV – QUESITOS FORMULADOS PELA PARTE AUTORA 
(index 230) 

  

 

 
 
RESPOSTA: Segue transcrito dos autos in verbis, o item que trata do assunto: 

 
 
 

 
Quadro 4 – Fragmento de fl. 24 dos autos 

 
 

 
 

 
 
 

mailto:walder.gomes@gmail.com




Walder de Souza Gomes 
Perito Judicial 

Contador – CRC nº RJ-072936-O/9 
______________________________________________________________________ 
 

Rua Cel. João Brandão, 90 – São Francisco – Niterói - RJ  

CEP: 24.365-080 / E-mail: walder.gomes@gmail.com   

Tels.: (21)99987-0558 / (21)97278-2203 

 

8 

 
Quadro 5 – Fragmento de fl. 25 dos autos 

 

 
Quadro 6 – Fragmento de fl. 26 dos autos 
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RESPOSTA: Positiva é a resposta, conforme “Protocolo” juntado de fl. 34. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Numa análise superficial, a parte autora seguiu o escopo dos 
trabalhos indicados na proposta de serviços. 

 
 Para uma análise mais abrangente, seria necessário constituir outra 

auditoria nas contas da parte ré. 
 

 
 

RESPOSTA: A perícia não identificou nos autos qualquer documento juntado 

pela parte ré que indicasse insatisfação pelo trabalho realizado. 
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RESPOSTA: Positiva é a resposta, conforme Nota Fiscal de Serviços juntada 
em index 35, datada de 30/07/2018, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil 

reais). 
 

 

 
 

RESPOSTA: Positiva é a resposta, conforme e-mail juntado em index 37. 

 
 

 
 

RESPOSTA: Positiva a resposta, como transportado dos autos: 

 

 
Quadro 6 – Fragmento de fl. 38 dos autos 
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RESPOSTA: Em index 39, a parte autora emite notificação extrajudicial, 

constituindo a parte ré em mora. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Positiva é a resposta, conforme e-mail juntado em index 51. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Positiva a resposta, conforme Assentada em index 137. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Positiva a resposta, item “8. Honorários Profissionais” – 
fragmento fl. 32, transportado dos autos como segue: 
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RESPOSTA: A perícia elaborou os Apêndices I e II que seguem anexos ao 
laudo, apurando o saldo devedor com o indexador constante na Proposta de 

Serviços, como também com o fator de atualização do TJRJ. 
 

 O perito destaca que nesta fase de conhecimento da demanda não há 
Sentença com comandos específicos para os cálculos, cabendo ao douto Juízo 
esta determinação em momento que achar próprio. 

 

 

 
 

RESPOSTA: Vide Apêndices elaborados pela perícia e que seguem anexos, 

assim como as considerações finais e conclusão do laudo. 
 

 

 
 

RESPOSTA: Nada a acrescentar. 
 

 

V – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

 
  Tendo por referência o que consta nos autos, assim como nas respostas 
aos quesitos apresentados, foram elaborados, por critérios, os seguintes demonstrativos: 

 
 

• Apêndice I – Análise do saldo devedor referente a inadimplência parcial da NF 
de Serviços nº 1166 (index 35), com atualização monetária pelo IGP-M; juros de 

mora de 1% ao mês e multa de mora de 2%, conforme indicado na Proposta de 
Serviços – item 8. Honorários Profissionais (index 19 – fl. 32); 

 

• Apêndice II – Análise do saldo devedor referente a inadimplência parcial da NF 
de Serviços nº 1166 (index 35), com atualização monetária pelo fator de correção 
monetária do TJRJ; juros de mora de 1% ao mês e multa de mora de 2%. 
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VI – CONCLUSÃO 
 

 
   Com base nos demonstrativos acima, conforme critérios, a perícia 
apurou saldos devedores da parte Ré, atualizados até esta data de entrega do laudo 

pericial, aplicando a atualização monetária a partir do vencimento da NF de Serviços em 
10/08/2018, multa e juros de mora a partir da citação da parte Ré em 22/08/2019 (index 

117), como segue: 
 
 

Apêndice 
Atualização 

Monetária 

Juros de Mora     
/                

Multa    

14/10/2020 UFIR-RJ 

I IGP-M 1%a.m. / 2% 16.810,25 4.728,6228 

II TJRJ 1%a.m. / 2% 14.585,00 4.102,6725 

      Valor da UFIR-RJ em 2020 = 3,5550 

 
  

VI – ENCERRAMENTO 
    

 
   Diante do exposto, fica este Perito à disposição de Vossa Excelência e das 

partes interessadas para quaisquer esclarecimentos adicionais necessários. 
 

Nestes termos 

Pede deferimento. 
 

Rio de Janeiro, 14 de outubro de 2020. 
 

WALDER DE SOUZA GOMES 

Membro da Associação dos Peritos Judiciais do Estado do RJ – APJERJ nº. 1106 
Cadastro Nacional de Peritos Contábeis nº. 5640 

Cadastro na DIPEJ TJRJ nº. 10263 

CRC nº. RJ-092636/O-9 
CPF nº. 932.831.057/15 
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